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PROCESSOPROCESSO  SELETIVOSELETIVO  PARAPARA  ESTUDANTEESTUDANTE  ESPECIALESPECIAL  EM DISCIPLINASEM DISCIPLINAS  DE CURSOS DE CURSOS SUPERIORESSUPERIORES  NONO  PRIMEIROPRIMEIRO  SEMESTRESEMESTRE  LETIVOLETIVO  DEDE

20242024

 
 

A Diretora Geral em exercício do IFSP — Campus São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a

Organização Didá ca do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Cursos Superiores (Resolução n ° 147/2016, de 06 de

dezembro de 2016), torna pública e estabelece condições para o preenchimento das vagas dos cursos de graduação, no primeiro semestre de

2024, através de ingresso na categoria Estudante Especial em disciplina do Curso de Graduação em Licenciatura em Ciências da Natureza -

Habilitação Química.

1. DA VALIDADE DA VALIDADE 

1.1 0s resultados do processo sele vo, previsto neste Edital, serão válidos exclusivamente para o preenchimento das VAGAS REMANESCENTES

em disciplina ofertada e a ser cursada como ALUNO ESPECIAL no primeiro semestre do ano le vo de 2024, no IFSP — Campus São Joao da Boa

Vista;

1.2 0 estudante especial não terá vínculo efe vo com o curso em que o componente curricular está inserido e não terá direito ao trancamento da

matrícula.

 

2. DO2. DO  CRONOGRAMACRONOGRAMA

2.1 Quanto ao prazo e forma de inscrição:2.1 Quanto ao prazo e forma de inscrição: o prazo para as inscrições será de 25 a 31 de janeiro de 2024, a ser efetuada através do e-mail

cra.sbv@ifsp.edu.br, no assunto do e-mail deverá constar – Inscrição – Aluno Especial;

2.2 Quanto à publicação do resultado 2.2 Quanto à publicação do resultado e classificação:e classificação: será realizada no dia 01/02/2024, no sí o eletrônico h p://sbv.ifsp.edu.br ;

2.3 Quanto aos recursos: 2.3 Quanto aos recursos: deverão ser requeridos através do e-mail: cra.sbv@ifsp.edu.br no dia 02/02/2024;

2.4 Quanto2.4 Quanto  àà  matrícula:matrícula: deverá ser realizada no dia 05/02/2024, através do e-mail: cra.sbv@ifsp.edu.br

 

3. DAS3. DAS  VAGASVAGAS

3.1 3.1 Serão 2 vagas. O componente curricular ofertado no primeiro semestre de 2024 será:

 

DISCIPLINADISCIPLINA DIA DA SEMANADIA DA SEMANA HORÁRIOHORÁRIO

Química Orgânica Experimental
QUARTA-FEIRA 19:10 às 22:45

 

4. DAS CONDIÇÕES4. DAS CONDIÇÕES  PARAPARA  CONCORRERCONCORRER  AA  UMAUMA  VAGAVAGA  E INSCRIÇÃOE INSCRIÇÃO

4.1 4.1 O processo sele vo para ingresso como Aluno Especial está aberto a estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação de

qualquer ins tuição de ensino superior;

4.24.2 O candidato, deverá enviar e-mail para cra.sbv@ifsp.edu.br, no Assunto do e-mail deverá constar: Inscrição – Aluno Especial, e deverá

constar no corpo do e-mail: Nome, RG/CPF, curso e ins tuição em que está matriculado;

4.34.3 No ato da inscrição o candidato, deverá anexar no e-mail cópia dos seguintes documentos:

a) Documento de iden dade ou documento equivalente expedido por órgão oficial, com validade nacional; (documento deverá

estar Frente e Verso em PDF)

b) Declaração ou atestado de matrícula em curso superior emi do pela ins tuição de origem; (documento em PDF).



 

5. DO5. DO  PROCESSOPROCESSO  DEDE  SELEÇAOSELEÇAO

5.1 5.1 Os documentos de que trata o item 4.3 deste edital serão avaliados e verificada a disponibilidade de vagas na disciplina que o candidato

deseja cursar;

5.25.2 Os critérios para classificação seguirão a seguinte ordem:

1º Ser da mesma modalidade de curso (Licenciatura);

2º Ser aluno regular de Ins tuição Pública;

3º Em caso de empate, tendo já considerado os 1º e 2º itens, será efetuado sorteio.

5.3 5.3 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações con das neste Edital;

5.4 5.4 A ausência de quaisquer dos documentos solicitados no item 4.3 implicará no indeferimento da inscrição no processo pela Coordenadoria de

Registros Acadêmicos.

 

6. DAS6. DAS  MATRÍCULASMATRÍCULAS

6.16.1 Para realização da matrícula o candidato deverá enviar para o e-mail cra.sbv@ifsp.edu.br cópia dos seguintes documentos (em arquivo

PDF, com exceção da foto que deverá ser em arquivo JPG):

a) Cer ficado de conclusão e histórico escolar do Ensino Médio, ou ainda, cer ficação ENEM; ENCCEJA

b) Cer dão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda cer ficado de dispensa militar  (apresentação
obrigatória para homens entre 18 e 45 anos)

c) Uma foto 3X4 recente (arquivo jpg)

d) Comprovante de endereço atualizado

e) Cer dão de quitação eleitoral, h ps://www.tse.jus.br/; ou declaração escrita e assinada pelo candidato

f) Preencher o formulário específico do curso superior: h ps://drive.ifsp.edu.br/s/gaULRfXstFrFBO5#pdfviewer

6.1.2 6.1.2 Na falta dos documentos mencionados, a matrícula não será efe vada;

6.26.2 A garan a da matrícula está condicionada ao envio do e-mail na data correta;

6.36.3 A ausência será considerada como renúncia expressa à vaga.

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.17.1 O estudante especial terá direito à declaração de conclusão do componente curricular, respeitadas as exigências de frequência e de

aproveitamento estabelecidas para os estudantes regulares;

7.2 7.2 Será eliminado em qualquer época, o candidato que houver apresentado documentos ou informações falsas ou outros meios ilícitos;

7.37.3 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pelo Diretor Geral do IFSP – Campus São João da Boa Vista.

             São João da Boa Vista, 17 de janeiro de 2022.
 

(assinado eletronicamente)
 

GABRIELA DO PRADO GIRALDI
Diretora Geral em Exercício
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